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PRÊGÃo ELE iRôNrco N" o2í12021

pRocEsso t-rctrarónto N" 035/202i

CONÍRATO N." 0í1/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAIi, O
MUNIciPIo DE cHÀ GRANDE/PE E A EMPRESA AcM AUTO
?ENTE,R MÁQUINAS LIDÁ EPP, PARA os F,A,s QUE SE
ESPECIFICA.

Aos 02 (dois) dias do mês ce janeiro de 2023, de um lado o ttlUxtCÍptO DE CHÃ GRANDE com sede e foro em
Pernambucr, localizado à Avenida Sâo Jose, no 10'l , Centro, Chã Grandê - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no

í í.049.806/000í -90, neste ato representada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal Sr. Diogo Alexandre Gomes
Neto, brasileira, casado. comeÍciante, inscÍito no CPFIIVF n" 8ffi.582.71453, residente à Avenida Vinte de
DezembÍo, 90 - Augusto David - Chá Grande - PE, no uso da atribuição que lhe confêre o ORIGINAL, neste ato
denomrnado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ACM Auto Cêntêr Máquinas Ltda EPP, inscrila no
CNPJ sob o n'05.476.456/000146, estabelecida à Avenida Francisco Marques dâ Fonseca, 200 - Galpáo B -
lmaculadâ - Bayeux - PB - CEP: 58.111-030, neste ato repÍesenlada poÍ sua representante legal, SÉ. Maria
Ceroline Meie Dantâs, portadora la CarteiÍa Nacional de Habilitação n' 067070&1815, expedidâ pelo
Oepartamento Estaduál de Tránsilo da Pãraíba, CPF n' 088.995.004-01. doÍavante dênominada CONTRATADA,
pactuarn o presente Contratc. cuja celebração ê decorrenle Processo LicitatóÍio n" 03512021 - Prcgão
Eletrônico no O2112021 - doÍavante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de
junho de 1993, e modiÍlcâÇões subsequentês: pêlos termos da proposta vencedora, parte integrante deste
contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público. aplicando-se-lhes
supletivamenle, os principios da Teoria GeÍal dos Contratos e as disposiçóês de direito privado; atendidas as
cláusulas, e ccndiÇóes que se enunc;âr.y' á, següir:

CLAUSULA PRIMEIRÁ - DO OBJETO - Aquisiçáo de patrulha mecanizada (Retroescavadeirâ molor turbo diesel
4x4), destinada a Secretaria Municipal de Agricultura, conforme Convênio n' 9O741512020, frÍmado pelo Municipio
de Chá Grande-PE. junlo âo Ministêrio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme especiÍicaçóes e
quantidades indicadas nos Anexos ll e lll. paÍte integranle deste contrato independênte de transcrição.

PaÉgrâro Primeiro - O piesente Contrato não poderá ser objelo dê cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CúUSUla SEGUNOA - DA FINALIDADE - O objeto desle Contrato destina-sê ao dêsenvolvimento das
atividadês normais da Secretaria de Agricultuía do Municipio de Châ Grande.

CLÁUSULA TERCEIRA - OO PRAZO - O presentê Contralo vigorará por 12 (doze) mesêg, â partir da data da
êntrega dos mesmos. contra defeitos de fabricação, nos lermos da legislaçáo pertinente.

cúusui-a ouanra LÔR ONDICÕÉs DE PAGAMENTo - Atribui-se a esse Contrato o velor de R$-oo E
404.900,00 (Quatrocentos ê quatro mil ê novscentos reais) reÍerente ao valor total do objeto previsto na
Cláusula Prirneira, para a totalidade do periodo mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a
seguir:

Unid. Quant. unitátio
roescavaderra 4X4 com a

lrondicionaco. ÍabncaÉo nacional e
EevendêdoÍ autoízado pela láDrica coÍr
hilal e estrurtura de oecâs ê oftcinâ ôd
E.i,o" a" pãii"Ãoíà]ãoiol rf,;;-";11 

un'0"0"
minríra 92HP. 

""0,n" nOeó,fOeS,l
peso operacional minimo de 7.200K9.i

0i 404 900,

em corÍespondência com os produtos
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Parágrafo Plimeiro - Os pagamentos seráo efetuados mediante crédito em conta conêntê da contraiâdã, por
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contaÍ do recebimento deílnitivo, quando mantidas es
mesmas condições iniciais dê habilitaÉo e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concoÍrido à
contÍatada.

ParágÍaío Segundo - Os pagamentos seràc Íealizados integrâlmênte
efetivamentê entregues no mês anterior ao do pagamento.

tlr.. ,lr- *ql*u
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PaÉgrafo Terceiro - A nota fiscai devidaÍnente âtestaCa devetá seÍ aprêsentada
Municipio de Chá Grande/PE, Localizada na Avenidâ São José, n" 10.1, Centro. Ch rande/PE

PaÉgrafo Quarto - Por ocasiãc do pagamento a ccntrataoa deverá apresenta

na de Finanças do
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Parágrafo Terceiro: A máquinâ ora contralada têm garantia de 01 (um) âno, â parlir da data da entÍega dâ
mesma, contra defgrfos'de fabricaÉo e a empresa deverá pÍoporcionar estÍutura para concessionáÍia
(assistêncra lécnic?í autôdzada do Fabricante no Estado de Pernambuco, tânto para parte mecânica quanto
paÍa a Cafiocetia. /

a) Certificado de Regularidade do FGfS - CRF, comprovando rêgularidade com o FGTS;
b) Certidáo Negativa de Débitos Relativos a Tributcs Federais. Divida Ativa da uniáo e INSS,
expedida pela Sêcretãria da Receita FedeÍel do Brasil:
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhislas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovândo a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de Íegularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da contratada.

PaÉgrafo Quinto - O pagâmentú será Íealizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco. agênciâ e conta bancária da empresa que recebeÍá o valoÍ do
ob.ieto.

Parágrâfo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

PaÍágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à ad.iudicâtária enquanto pendente de liquidaÉo qualquêr
obrigaÉo. Esse fato náo será gerador dê direito a reajustamento de pÍeços ou à aluâlizaçâo monetáÍia.

PaÉgrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentadâ com erro, ou observada qualquer circunslância que
desãconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para corÍeÇão e nesse caso o prazo previsto no
parágrafo primeiÍo será inteírompido. A contâgem do prâzo previsto para pagâmento será iniciada a partir da
Íespectiva regularizaÉo.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada náo geraráo direito a qualquer
atualização.

PaÉgrafo Décimo - A adjudicatária não poderá epresentar notâ Íiscal/ÍatuÍa com CNPJ/l,lF diversô do registrado
no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos prêços aprêsêntados todos os gastos do frete,
êmbalagem e todos e quaisqueí tributos, sejam eles sociais, trâbâlhislas, previdenciários, fiscâis, comeÍciais ou de
qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

cúusuLA oulNTA - DA ATUALIzAcÃo MoNETÁRIA - ocoírendo atíaso no pagamento, e desde que para
tanto, a contrâtada não tenhâ concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualizaçáo monetária sobÍe o
valor devido, pela vâriâção acumuladâ do IPCA,/IBGE ocoÍrida entre a dalâ Íinal prêvista para o pagamento ê a
data de sua efetiva realização.

CúUSULA SEXTA - OO REAJUSTE - l.lão será concêdido reajuste ou coÍreção moneláriâ ao valor do Contrato.

Parágrafo Unico - Fica assegurâdo o reequilibrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediantê a
superveniência de fato imprevisivel nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocáção da côntratâda, cuiâ pretensão dêverá estar suÍicientemente compíovada atíavês de
documento(s).

cúusuLA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRAÍO - A máquina adquirida devêrá sêr
entregue na Garagem lúunicipal, situado na Avenida São José, n" 101, Cêntro, Chã Grande/PE, ocasiáo em que
será procedida a conferência dos produtos entregues, e a veriÍlcação se estáo de acordo com as cárac{erísticas e
quantitativos descritos na Ordem deFo.necimento.

Parágrafo PÍimeiÍo: A màquinâ deverá ser entregue em ate 210 (duzentos e dêz) dias corridos, e do
recebimento da Ordem de fornecimento. emilida pelo Município de Chã Grande. no horário de 07h00min as
't3h00min.

Parágrafo Segundo: A máquina será íecebida deínitivamente após â veÍificaÇão da quaiidade e quantidade da
máquina e consequente aceitação, mediante ateslado do sêtor responsável.

Parágrafo Segundo: A máquina deverá seÍ entregue, imediatamente, pela empresa licitante vencedora, por
sua conta, risco e expensas, na quantidade solicitada, pelo Municipio de Chã Grande de acordo com a
necessidade da Contratante.
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Petàgraío Quarto: A Ordem de Fornecimento será expedida por qualquer meio dê comunicação que possibilite a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-simile e coneio elêtrônico.

Parágrafo Quinto: DentÍo do pÍazo de vãlidade da proposta, a licitante vencedora, ficâ obrigada a fornecer o
produto ofeÍtado, nas quantidades indicadas pelo Município de Chã Grande na "Ordem dê Fornecimento".

PeÍágrâfo Oitavo - Será designado o servidor Jôsêildo Severino dos Santos, Secrelário Municipal de
Agricultura matrícula 347869, coÍno GESTOR DO CONÍRÂTO e o servidor Edmilson Severino dE Santana,
Técnico Agrícola, matricula 000377. como FISCAL DO CONTRÂTO, Íesponsável pelo âcompanhamento e
Íiscâlização da entÍega dos veiculos, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas à execução e
determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhâs ou defeitos obseNados na execuÉo do
Contrãto.

CúUSULA otTAVA - oA SUBCoNTRÂTACÃo - A subcontrataçáo depende de autorização prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualiÍicaçáo técnica, além da
regularidade fiscal e tÍabalhista nêcessários à execuçáo do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execuÉo do contrâto. sem prejuizo das responsabilidades contÍatuâis e
legais, podêrá subcontratar parte do objeto deste termo de reÍerência até o limitê máximo de 30%. com prêvia
autoÍização do Municipio de Chá GÍande

Parágrafo Segundo - Em qualquer iTipótese de subcontrataÇáo, peÍmanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita exêcução côntratual, câbendo-lhe realizaÍ a supervisáo e coordenaçáo das etividedes da
subcontrataçâo, bem como íespondeÍ perante a Contrâtante pelo ngoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataÉo.

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGACOES OA CONTRATADA - E responsabiridade da CONTRATADA a
execuçáo objeto contratual em estreita observância da legislaçáo vigentê pâra contrataçóes públicas, as
especificaçóes técnicas contidas no editâl e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigaçÕes:

a) ForneceÍ o objeto no prazo e na formâ de entrega êstabelecidos no Têrmo de Reíerênciâ e na proposta,
com indicações referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estâbelecida no contralo, bem como
às prescriçóes da Lei das Licitações e ContÍatos AdministÍativos, respondendo pelas consequências de sua
inobservância lotal ou parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕês
assumidas, com as condições de hãbilitaçáo e qualificãçâo êxigidas no Termo deReferência:
c) Atendêr âo chamado e/ou à correção do defêito dentro do pÍazo estabelecido neste instrumento. A Nâo
ÍealizaÉo dentro do prazo, a Contratada estâd sujeita à muita estabelecida noContrato:
d) Aceitar, nas mesmas condiçÕes de suâ proposta, os acréscimos ou supressões do fornecimento ora
contratado, que porventura se Íizerem necessários, a critério da Conlralante:
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objêtos,
quâlquer que seja sua causa;
0 Comunicar, por êscrito, à Côntratante, qualquer Íato extraoídinârio ou anormal que ocorÍer no
fornecimento do ob.ieto contratado,
g) Arcar com todas as despesas decorrentês dê uma eventual substituição do objeto, êm câso de
Íeposiçáo do mesmo;
h) Prestar esclarecimenlos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer
ocorrências relacionadâs aos veiculosi
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos evêntuais causados à contratante ou a teÍceiros no
fornecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo lal responsabilidade à fiscalização ou
acompanhamento realizado pela ContÍatante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encárgos previdenciários e obÍigações sociais
previstos na legislaçáo sociâl e trabalhista em vigor, obrigando-se â saldá-los na êpoca própria, vez que os
seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o MUNICIPIO:
k) ResponsabilizaÍ-se por todos os encargos flscais ê comeÍciais resultantes desta conlrataÉo,
l) Responsabilizar-se pelo TranspoÍtê dos veiculos objeto do píesênte Contrato, e todos os ônus, relativos
ao Íornecimênto, inclusivê frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as
normas adequadas relativas ao transpone dos veículos objeto do presênte termo;
m) Responsabilizar-sê por quaisquer multas ou despesas de quâlquer natureza em dêcorrência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condiçáo do contrato. dispositivo legal ou regulamento, poy'sua
pane; /
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n) Observa[ rigorosamente lodas as especiÍicaÇões gerais, que originou esta contrataçã9 _ 'de sua
proposta;
o) Mânter número telefônico e e-mail atualizados de escritóÍio ou íirma para contalo e in açáo junto
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a) Receber o objêto nas condições estabelecidas neste Contralo;
b) VeriÍicar a conformidade dos bens Íecebidos com as especiÍicâçoes constantes no Termo de Referência
e da prôpostâ pâra Ílns dê aceitaÇáo e recebimenio deÍinitivo,
c) ComunicaÍ à Contratada, por escrito, sobÍe impêrfeiçóes. falhas ou irregulaÍidades veriÍicadas no obioto
íornecido paÍa que seja substituídô. reparadJ ír^r ccrrigido;
d) Acompanhar e Íiscalizar o cumpÍimênto das obÍigaÇõês da Contratada através de servidor responsável
designado;
e) EÍetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos nêstê Contralo;
0 Fornecer atestado de câpacidade têcnica quando solicitado. desde que âtendidas às obrigações
contratuais;
g) A AdministraÉo não respondeÍá por quaisqueÍ compromissos assumidos pelâ Contratada com
terceiros, ainda que vinculãdâs à execução do contrato, bem c,omo por qualquer dano causado a terceiÍos
em decorrência de ato da Contratada, de seus êmpregados, prêpostos ousubordinados.

cúusur-A DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federâl n.o
1O.52O|2OO2, ficará impedido de licitaÍ e contrataÍ com a AdministraÉo Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuizo de multa de atê 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominaçÔes legais, nos seguintes casos:

Apresentar documentaÇão falsa;
Ensêjâr o rêtardamento da execução do objeto;
Falhar oa execução do contato;
Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contíato no prazo estabelecido;
Comportar-se de modo inidônêo:
Não mantiver a píoposla;

, Deixar de entregar documentação exigida no ceÍlame;
) Cometer fraude fiscali

i) Fizer declaraÉo falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condulas dêscritas nes âlineas "â", "d", "e', -f, "9"; 'h" a "i", seÍá aplicada mutla de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execuÉo previsto nâ alínea'b", estará conÍlgurado quando a
Contratadal

a) Deixar de iniciaÍ. sem causa juslificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de ÍoÍnecimento:

b) Deixar de íealizâi, sem causa justiÍicada. as obrigaçôês deÍinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalâdos.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multâ apliôada em íazão de falha nâ execuçáo do conlrato, de
que trata a alinea "c", o vãlor relativo à: multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrâfo Quarto - A íalha na execuÉo do contrato pÍevista no subitem "c" estará conÍigurada quando a
Contratada se enquadÍar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta
cláusula respeitada a graduaçáo de infiaçôes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (virÍe) pontos,

a
b
c
d
e
0
I
h

cumulativâmêntê

T
.I'ÁBELA í

Grau da lnfraçâo Pontos da lnfrã

2 J
3 I q
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à contralante:
p) A Contratada deveÍá apresentaÍ garantie .rc i:i (um) ano, a partir da data dã entrega da mesma, conlra
defeitos dê fabricação e a eÍnpresa deverá 'r,arJiaionar estrutuÍa para concessionária (assistência técnica)
autorizada do Fabricante no Estado de Per,rôm!,-,co, tanto para parte mecânica quanto para a CanoceÍia;
q) A Contratada deveÍá seÍ responsávei po: r,icios ou deÍeitos de fabÍicação, bem como desgastes
anormais da máquinâ, suas partes e acessórics. cbrigândo-se a substituir os elementos dêfeituosos, sêm
ônus à administraÇão.

cúUSULA DÉctMA - DAS oBRtcACÕEs DO üONTRATANTE - são obrigâçóês do Município de Chã GÍande:
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Por Ocorrência

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no PaÍágrafo Quarto estará conÍigurado quando â Contratâda
executar alos tais como os descrilos nos artigos 92 paÉgÍaÍo único, 96 e 97, paágÍaÍo único, da Lei no
8.666X993.

PeÉgrãfo Sexto - Pêlo descumprimentc das obogacóes contrâtuais. a AdministraÉo aplicaÍá multas confoÍme â
graduaÉo estabelecrda nas tabelas seguinles:

TABÊLA 2
Corrês dência

0,2% sobre o valor da ordem de fornecamenio a que se reÍere o descum rimento da obri
rimento da obri

rimento da obri

3

a

a
a

0.4% sobre o valoÍ da ordem de fornecime'ito a ue se reíere o descum2
3
4

0.8% sobre o valor da ordem de Íornecimento a

3.27c sobre o valor da ordem de fornecimênto a
1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o dêscum

ue se refere o descum Íimento da obri

ue se reÍere o descum rimenio da obri
rimento da obri a4,07; sobrê o valor da ordêm dê fornecimento a que se Íefere o descum

TABELA 3

Item DêscÍição

2

I Utilizar as dependências da Contratante para Íins diversos do objeto do
I contrato

Executar Íornecimento incompleto, paliativo, provisório conro por caráter
2

2

5

6

Por Ocoríência

Po!'Ocorrência

_pgll!g!949j!gj!983! de pÍovidenciar recomposiÇão complementar
Fornecer informação péffidã de fornecimento ou substituir materiâl

PoÍ Ocorrência
ualidade inferior

SuspendeÍ ou interrompeÍ, salvo motivo dê forçâ maior ou caso fortuito,
os fornecimentos contratados

o
o

oô

3
-.]_

,1

Rêcusâr a execução de fornêcimento determinado pela Fiscalizaçáo,
sem motivc justificado
PeÍmitir situaÉo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
fisico. lesáo cor ral ou cons uências letais
Retirar das depêndênciâs do Contratantê queisquer equipamentos ou7
materiais de consumo revistos em contralo. sem autcÍiza c

A OS ITENS A SEGUIR DEIXAR DE

I ; Manter a documen€çáo de habi{itaÇão atualizada

I Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pel

item e por

al 
1

rrenqa

Por Ocorrência

Por Ocorrência

Por Ocorrência

10
CumpriÍ deteÍminaÉo da Frscalização para controle de âcesso de seus I

íuncionários. I

11 CumpÍir delerminaÉo formâl ou instrução complementar da i

Fiscali o

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstôs
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notiricâda pela
unidade fiscalizadora.

Por item e por
ocorrência

EntÍegar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e
Por diarazos esti uiados

Perágrafo Sétimo - A sânçáo de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimênlo de
licitaÍ e contÍâtar estabelecida no Capít desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçÕes serão consideradas reincidêntes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraÇão, cabendo a aplicaçâo am dobro das multas
correspondentes, sem prejuizo dâ Íescisáo contÍatual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será âplicada sem o devrdc Processo Administrativo de Aplicaç!í de
Penalidade - PAAP, devendo sêr observado o disposto no Dêcreto Estadual no 42.191/2015 e no Dec Estadual

3

Grau

G rau lncidéncia

dírs nada
Por dia e por lareía

e porPor item
ocoÍrência

8

__6 i 10 I

i-

licitado por outro de

1

-1-

Por Ocorrência

1

1

FiscalizaÇão. _
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Parágrafo Décimo - A critéÍio da autoridade comoeteiire o valoÍ la mulla poderá seÍ dêscontado do pagamenlo a
ser êfetuado ao contratado.

Parágrefo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuçâo direta da sanÉo de multa indicados no
PaÍàgÊlo Décimo âcima. o contÍatâdo seÍá notiÍicado para recolher a importânciâ devidâ no prazo de '15 (quinzê)
dias, conlâdos do recebimento da comunicaçâo oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no PaíágraÍo Dédmo Terceiro, o contralante
encaminhaÍá a multa paÍa cobrança judicial.

PâÉgrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaÇôes excepcionais devidamente motivadas,
efetuar â retênção cautelar do valor dâ multa antes da conclusão do procedimenlo administrativo.

cúUsULA oÉCtUa SeCUruoA - oA REsclSÃo - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejaÉ
a sua rescisão, com as consequências contrâtuais ê as pÍavistas em lei ou regulamênto.

Parágrafo Primeiro - lnadimolemênto imoulávêl à contratada O contratante poderá rescindir
administrativamenle, o presênte Contrato nas hipóteses previstas no aÍtigo 78 I â Xll ê XVll da Lei 8.ô66/93 sem
que caibâ à contratada diÍeito a qualquer indenizaçáo, sem preruÍzo das penalidades pertinentes em processo
administrativo regular.

Parágrafo Sêgundo - O presenle Contrato poderá ser rescindido consensualmente, medianle a ocorrência da
hipólese prevista no inciso XVll do artigc 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Têrcêiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, poÍ acordo entre as partesl
íeduzida a termo no processo de licit3ção. desde que haja conveniência para a Administraçáo. Artigô 79, ll da Lei
8 666/93

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser Íescindido judicialmente nos termos dâ legislaÉo processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrefo Quinto - Quando a rêscisão oconer com fundamento nos incisos xll â xvll do artigo 78 da Lei
8.6ô6/93. sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuizos regularmenle comprovâdos que
houver sofrido. Artigo 79 parágraÍo 20 da Lei8.6ô6/93.

Parágrâfo Sexto - A rêscisão adminr:lrativa ou amigável será precedida de autorização escÍita e íundamentada.
Artigo 79 parágrafo 'lo da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá enca rgo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, târiÍâs e despesas decorÍentes da execução do objeto destê Conlrato

Parágrafo Unico: SeÍáo da contratada todas as despêsas decoÍrenles de encargos trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais, decorÍentes da execução do Contrâto. Artigo 7'l da Lei8.666/93.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - Dos - As despesas decorrentes deste
9000 - Secretaria de Agricultura -Contrato correrão por conta dos recursos a seguir êspeciÍlcados gão

Unidade; 9001 - SecretâÍia de AgÍicultura - Atividadei 20.608.2002.1.52 - AquisiÇão de Móveis, Máquinas e
Equipamentos AgÍicolas - Elemento de Despesa: (875 / 876) - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
PeÍmanenle.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINÍA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL _ A CONtTAtAdA rESponderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contratanie, ou terceiros, em razâo de aÉo ou oÍ!]issáo, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prêpostos rndependentemente de outras côminaçóês conlratuais ou legais a que esliver sujeita; não
exciuindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscaliza€o ou o acompanhamento pelo contralante. Artigo 70 da
Lei 8.ô66/93.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS À ESCIMO S E SUPRESSÕES . A quantidâde iniciâlmente contratada
poderá ser acrescigá ou suprimida dentio dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no
8.666/93. /
CLAUSU CIMA SÉÍ|MA - DAS ALÍERÂÇÕES - As attêrações, porventura necessárias, ao bom, e fiel

ô objeto destê Contratc serão ef,.tivadas ,:a forma do ertigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termocumpn
Aditivo

nt

@
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legal pre stemunhas que taínb
e acordados. lirroar, o prel,-'' i: '-..)ntrato ern qualro vias de igual teor, e para um §ó efeito

cúusuLA oÉctul otrlva - Do FoRc - c,
excluido qualquer cutro.

;r :l-r ríêserite Contrato será o da comarca de GÍavatâPE,

t{o,ylb Cal.pLm^ MqÉ, OomLa

Maria Carolina Maie Dantas
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CONTRATADA
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